
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

LUZERNA - GABINETE
 
 

PORTARIA Nº 128 / 2022 - GAB/LUZ (11.01.11.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

Luzerna-SC, 14 de setembro de 2022.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense ? Campus
Luzerna, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 107/2020 - PORT/REIT, de
28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União, seção 2, pag. 25, em 29/01/2020,
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores WILLAN FLAGNER DE OLIVEIRA FERREIRA, Matrícula SIAPE
1121225; BIANCA RADEL MARTINS SIMON, Matrícula SIAPE 3006774; GIORDANA FERREIRA DE
OLIVEIRA CARAMORI, Matrícula SIAPE 2859296; ALEXANDRE LIMA, Matrícula SIAPE 1571369;
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS BEZERRA, Matrícula SIAPE 1357589; ANA PAULA SEIFFERT,
Matrícula SIAPE 3104871; THIAGO JAVARONI PRATI, Matrícula SIAPE 2251088; ANDRIZA
MACHADO BECKER, Matrícula SIAPE 2278764; JANE CARLA BURIN, Matrícula SIAPE 2105618;
IVO RODRIGUES MONTANHA JUNIOR, Matrícula SIAPE 1812105; GUNTHER CRISTIANO
BUTZEN, Matrícula SIAPE 2172239; para, sob a presidência do primeiro, comporem o NUPE - Núcleo
Pedagógico do Instituto Federal Catarinense - Campus Luzerna.
 
Art. 2º - REVOGAR PORTARIA Nº 125/2022 - GAB/LUZ
 
Art. 3º - Atribui-se a esta portaria 04 horas semanais.
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data e tem validade até 14/09/2022.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 14/09/2022 15:59 ) 
EDUARDO BUTZEN 

DIRETOR GERAL - TITULAR 
DC/LUZ (11.01.11.01) 
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